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_____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

ERRATA 

Diário Oficial Eletrônico do dia 22 de Março de 2017- AnoV/Nº 042 - Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

ONDE SE LÊ: 

ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO – HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº 09/2017/- INEXIGIBILIDADE Nº 04 – CREDENCIAMENTO Nº 03 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2017, às 07h48min, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) do 

Município de Marliéria-MG reuniu-se na sede da prefeitura situada à Praça J.K., nº 106, Centro, com a finalidade de 

analisar as documentações alusivas ao processo licitatório nº 09/2017, cujo objeto é aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. Manifestaram interesse em participar do presente credenciamento os seguintes 

produtores rurais: ANA JÚLIA, CPF: 005.333.476-02; ANDREA ERMELINDA SIQUEIRA ROCHA, CPF: 097.289.726-79; 

ARLETE APARECIDA VIEIRA, CPF: 122.057.896-78; DULCINÉIA MARTINS GANDRA, CPF: 049.670.556-30; GERALDO 

BARCELOS DIAS, CPF: 120.846.386-15; IRANI APARECIDA VASCONCELOS VIEIRA, CPF: 060.533.266-58; JOÃO LUIZ 

ALVARENGA, CPF: 710.622.207-06; JOSE GERALDO DE LIMA, CPF: 524.783.786-04; MARIA HELENA VARGAS GANDRA, 

CPF: 021.911.516-31 e HÉLIO DE CASTRO ARAÚJO, CPF: 963.051.856-20. Tendo os envelopes sido rubricados pelos 

membros da CPL, procedeu-se à fase de abertura e habilitação. Após a análise e verificação da documentação, todos 

os participantes foram declarados HABILITADOS.  Foram abertos os envelopes contendo as propostas de vendas e 

após a análise foram usados os critérios de seleção conforme o edital e apurados os seguintes resultados:  

 Descrição Unid Ana 
Júlia 

Andrea Arlete Dulcinéia Hélio Irani Geraldo João 
Luiz 

José 
Geraldo 

Mª 
Helena 

01 Abacate  Kg 18,75 18,75 18,75 18,75 ------- 18,75 18,75 ------- 18,75 18,75 

02 Abóbora 
Moranga  

kg 7,5 7,5 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 

03 Abóbora 
Menina  

kg 7,5 7,5 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 

04 Acelga kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 
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05 Acerola  Kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

06 Alface  Pés 112,5 112,5 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 

07 Alho in 
natura  

kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 100 12,5 12,5 

08 Banana 
Nanica  

kg 87,5 87,5 87,5 87,5 ------- 87,5 87,5 ------- 87,5 87,5 

09 Banana Prata  kg 112,5 112,5 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 

10 Batata Doce  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

11 Beterraba  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

12 Bisc. de 
Polvilho  

kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

13 Cebolinha  kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

14 Cenoura 
Vermelha  

kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

15 Chuchu  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

16 Corante de 
Urucum  

kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

17 Couve  kg 37,5 37,5 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 

18 Doce de 
Banana 

kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

19 Doce de 
Mamão 

kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

20 Espinafre  kg 5 5 5 5 ------- 5 5 ------- 5 5 

21 Inhame  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

22 Jabuticaba kg 25 25 25 25 ------- 25 25 ------- 25 25 

23 Laranja  kg 50 50 50 50 ------- 50 50 ------- 50 50 

24 Limão Thaiti kg 31,25 31,25 31,25 31,25 ------- 31,25 31,25 ------- 31,25 31,25 

25 Mamão  kg 25 25 25 25 ------- 25 25 ------- 25 25 
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26 Mandioca  kg 62,5 62,5 62,5 62,5 ------- 62,5 62,5 ------- 62,5 62,5 

27 Maracujá  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

28 Mel  und ------- ------- ------- ------- 5000 ------- ------- ------- ------- ------- 

29 Mexerica  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

30 Milho Verde  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

31 Mostarda  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

32 Pimentão  kg 2,5 2,5 2,5 2,5 ------- 2,5 2,5 ------- 2,5 2,5 

33 Quiabo  kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

34 Repolho  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

35 Rosca caseira kg 37,5 37,5 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 

36 Salsa  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

37 Tomate  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos membros da 

Comissão de Licitação.  

Marliéria 17 de março de 2017.  

Dilcéia Martins da Silva Lana 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
_______________________ 

Gerson Quintão Araújo 
Membro 

_______________________ 
Jéssica Batista Vieira 

Membro 

_______________________ 
Luciene Malaquias Quintão 

Membro 
 

LEIA-SE: 
ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº 09/2017/- INEXIGIBILIDADE Nº 04 – CREDENCIAMENTO Nº 03 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2017, às 07h48min, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) do 

Município de Marliéria-MG reuniu-se na sede da prefeitura situada à Praça JK, nº 106, Centro, com a finalidade de 

analisar as documentações alusivas ao processo licitatório nº 09/2017, cujo objeto é aquisição de gêneros 
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alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. Manifestaram interesse em participar do presente credenciamento os seguintes 

produtores rurais: ANA JÚLIA, CPF: 005.333.476-02; ANDREA ERMELINDA SIQUEIRA ROCHA, CPF: 097.289.726-79; 

ARLETE APARECIDA VIEIRA, CPF: 122.057.896-78; DULCINÉIA MARTINS GANDRA, CPF: 049.670.556-30; GERALDO 

BARCELOS DIAS, CPF: 120.846.386-15; IRANI APARECIDA VASCONCELOS VIEIRA, CPF: 060.533.266-58; JOÃO LUIZ 

ALVARENGA, CPF: 710.622.207-06; JOSE GERALDO DE LIMA, CPF: 524.783.786-04; MARIA HELENA VARGAS GANDRA, 

CPF: 021.911.516-31 e HÉLIO DE CASTRO ARAÚJO, CPF: 963.051.856-20. Tendo os envelopes sido rubricados pelos 

membros da CPL, procedeu-se à fase de abertura e habilitação. Após a análise e verificação da documentação, todos 

os participantes foram declarados HABILITADOS.  Foram abertos os envelopes contendo as propostas de vendas e 

após a análise foram usados os critérios de seleção conforme o edital e apurados os seguintes resultados:  

 Descrição Unid Ana 
Júlia 

Andrea Arlete Dulcinéia Hélio Irani Geraldo Joáo 
Luiz 

José 
Geraldo 

Mº 
Helena 

01 Abacate  Kg 18,75 18,75 18,75 18,75 ------- 18,75 18,75 ------- 18,75 18,75 

02 Abóbora 
Moranga  

kg 7,5 7,5 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 

03 Abóbora 
Menina  

kg 7,5 7,5 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 ------- 7,5 7,5 

04 Acelga kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

05 Acerola  Kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

06 Alface  Pés 112,5 112,5 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 

07 Alho in 
natura  

kg ------- ------- ------- ------- ------- ------- ------- 100 ------- ------- 

08 Banana 
Nanica  

kg 87,5 87,5 87,5 87,5 ------- 87,5 87,5 ------- 87,5 87,5 

09 Banana Prata  kg 112,5 112,5 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 ------- 112,5 112,5 

10 Batata Doce  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

11 Beterraba  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

12 Bisc. de 
Polvilho  

kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 
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13 Cebolinha  kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

14 Cenoura 
Vermelha  

kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

15 Chuchu  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

16 Corante de 
Urucum  

kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

17 Couve  kg 37,5 37,5 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 

18 Doce de 
Banana 

kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

19 Doce de 
Mamão 

kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

20 Espinafre  kg 5 5 5 5 ------- 5 5 ------- 5 5 

21 Inhame  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

22 Jabuticaba kg 25 25 25 25 ------- 25 25 ------- 25 25 

23 Laranja  kg 50 50 50 50 ------- 50 50 ------- 50 50 

24 Limão Thaiti kg 31,25 31,25 31,25 31,25 ------- 31,25 31,25 ------- 31,25 31,25 

25 Mamão  kg 25 25 25 25 ------- 25 25 ------- 25 25 

26 Mandioca  kg 62,5 62,5 62,5 62,5 ------- 62,5 62,5 ------- 62,5 62,5 

27 Maracujá  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

28 Mel  und ------- ------- ------- ------- 5000 ------- ------- ------- ------- ------- 

29 Mexerica  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

30 Milho Verde kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

31 Mostarda   kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 

32 Pimentão  kg 2,5 2,5 2,5 2,5 ------- 2,5 2,5 ------- 2,5 2,5 

33 Quiabo  kg 10 10 10 10 ------- 10 10 ------- 10 10 

34 Repolho  kg 12,5 12,5 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 ------- 12,5 12,5 
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35 Rosca caseira kg 37,5 37,5 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 ------- 37,5 37,5 

36 Salsa  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

37 Tomate  kg 6,25 6,25 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 ------- 6,25 6,25 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos membros da 

Comissão de Licitação.  

Marliéria, 17 de março de 2017.   
Dilcéia Martins da Silva Lana 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

_______________________ 
Gerson Quintão Araújo 

Membro 

_______________________ 
Jéssica Batista Vieira 

Membro 

_______________________ 
Luciene Malaquias Quintão 

Membro 
 
================================================================================= 

EXTRATOS DE CONTRATO 

NOME/CPF: ANDREA ERMELINDA SIQUEIRA ROCHA - CPF: 097.289.726-79 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
NOME/CPF: ANA JÚLIA - CPF: 005.333.476-02 

OJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
NOME/CPF: ARLETE APARECIDA VIEIRA - CPF: 122.057.896-78 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
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VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

_____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: DULCINÉIA MARTINS GANDRA - CPF: 049.670.556-30 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

_____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: GERALDO BARCELOS DIAS - CPF: 120.846.386-15 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: JOSÉ GERALDO DE LIMA - CPF: 524.783.786-04 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: IRANI APARECIDA VASCONCELOS VIEIRA - CPF: 060.533.266-58 
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

_____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: MARIA HELENA VARGAS GANDRA, CPF: 021.911.516-31 

OBJETO:aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$3.286,11 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: HÉLIO DE CASTRO ARAÚJO - CPF: 963.051.856-20 

OBJETO:aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 

_____________________________________________________________________________ 

NOME/CPF: JOÃO LUIZ ALVARENGA - CPF: 710.622.207-060 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.527,00 (Hum mil, quinhentos e vinte sete reais). 

VALIDADE: 31/12/2017 

DATA: 23/03/2017 
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PORTARIA Nº 012 de 23 de março de 2017 

 

 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC. 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 81, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil –COMDEC: 
I. Coordenador: Wilien Lage de Morais – Secretário de Obras e Serviços Urbanos, Defesa Civil e 

Agricultura 

II. Conselho Municipal: 

Presidente: Newton Carvalho Ferreira 

Vice-Presidente: Gerson Quintão Araújo 

Secretário: Romildo Santos Oliveira 

Membro: Paulo Gregório Rocha 

Membro: José Afonso Coura 

III. Secretária: Suzy Avelino Trindade 

IV. Setor Técnico: Antônio Rodrigues de Andrade  

V. Setor Operativo: José dos Santos Avelino 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias e em especial a Portaria Nº 047/2014 de 08 de Setembro de 
2014. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

   Marliéria/MG, 23 de março de 2017. 

 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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